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LÍNGUA PORTUGUESA

PROF. ZENAIDE AUXILIADORA PACHEGAS BRANCO 

Graduada pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Adamantina. Especialista pela Universidade Estadual Paulista 
– Unesp

LETRA E FONEMA

A palavra fonologia é formada pelos elementos gregos fono (“som, voz”) e log, logia (“estudo”, “conhecimento”). Significa 
literalmente “estudo dos sons” ou “estudo dos sons da voz”.  Fonologia é a parte da gramática que estuda os sons da lín-
gua quanto à sua função no sistema de comunicação linguística, quanto à sua organização e classificação. Cuida, também, 
de aspectos relacionados à divisão silábica, à ortografia, à acentuação, bem como da forma correta de pronunciar certas 
palavras. Lembrando que, cada indivíduo tem uma maneira própria de realizar estes sons no ato da fala. Particularidades na 
pronúncia de cada falante são estudadas pela Fonética.

Na língua falada, as palavras se constituem de fonemas; na língua escrita, as palavras são reproduzidas por meio de 
símbolos gráficos, chamados de letras ou grafemas. Dá-se o nome de fonema ao menor elemento sonoro capaz de esta-
belecer uma distinção de significado entre as palavras. Observe, nos exemplos a seguir, os fonemas que marcam a distinção 
entre os pares de palavras:

amor – ator   /   morro – corro   /   vento - cento

Cada segmento sonoro se refere a um dado da língua portuguesa que está em sua memória: a imagem acústica que 
você - como falante de português - guarda de cada um deles. É essa imagem acústica que constitui o fonema. Este forma 
os significantes dos signos linguísticos. Geralmente, aparece representado entre barras: /m/, /b/, /a/, /v/, etc.

Fonema e Letra
- O fonema não deve ser confundido com a letra. Esta é a representação gráfica do fonema. Na palavra sapo, por 

exemplo, a letra “s” representa o fonema /s/ (lê-se sê); já na palavra brasa, a letra “s” representa o fonema /z/ (lê-se zê).
- Às vezes, o mesmo fonema pode ser representado por mais de uma letra do alfabeto. É o caso do fonema /z/, que 

pode ser representado pelas letras z, s, x: zebra, casamento, exílio.

- Em alguns casos, a mesma letra pode representar mais de um fonema. A letra “x”, por exemplo, pode representar:
- o fonema /sê/: texto
- o fonema /zê/: exibir
- o fonema /che/: enxame
- o grupo de sons /ks/: táxi

- O número de letras nem sempre coincide com o número de fonemas.
Tóxico = fonemas:   /t/ó/k/s/i/c/o/         letras:  t  ó  x  i  c  o
            1 2 3 4 5 6 7                             1 2  3  4 5  6

Galho = fonemas:     /g/a/lh/o/        letras:  g a  l h o
               1 2  3  4                               1 2 3 4 5

- As letras “m” e “n”, em determinadas palavras, não representam fonemas. Observe os exemplos: compra, conta. Nestas 
palavras, “m” e “n” indicam a nasalização das vogais que as antecedem: /õ/. Veja ainda: nave: o /n/ é um fonema; dança: o 
“n” não é um fonema; o fonema é /ã/, representado na escrita pelas letras “a” e “n”.

- A letra h, ao iniciar uma palavra, não representa fonema.
Hoje = fonemas: ho / j / e /              letras: h o j e
                1   2   3                           1 2 3 4

Classificação dos Fonemas
Os fonemas da língua portuguesa são classificados em:

1) Vogais
As vogais são os fonemas sonoros produzidos por uma corrente de ar que passa livremente pela boca. Em nossa língua, 

desempenham o papel de núcleo das sílabas. Isso significa que em toda sílaba há, necessariamente, uma única vogal.
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Na produção de vogais, a boca fica aberta ou entrea-
berta. As vogais podem ser:

- Orais: quando o ar sai apenas pela boca: /a/, /e/, /i/, 
/o/, /u/.

- Nasais: quando o ar sai pela boca e pelas fossas na-
sais.

/ã/: fã, canto, tampa 
/ ẽ /: dente, tempero
/ ĩ/: lindo, mim
/õ/: bonde, tombo
/ ũ /: nunca, algum

- Átonas: pronunciadas com menor intensidade: até, 
bola.

- Tônicas: pronunciadas com maior intensidade: até, 
bola.

Quanto ao timbre, as vogais podem ser:
- Abertas: pé, lata, pó
- Fechadas: mês, luta, amor
- Reduzidas - Aparecem quase sempre no final das pa-

lavras: dedo (“dedu”), ave (“avi”), gente (“genti”).

2) Semivogais

Os fonemas /i/ e /u/, algumas vezes, não são vogais. 
Aparecem apoiados em uma vogal, formando com ela uma 
só emissão de voz (uma sílaba). Neste caso, estes fonemas 
são chamados de semivogais. A diferença fundamental en-
tre vogais e semivogais está no fato de que estas não de-
sempenham o papel de núcleo silábico.

Observe a palavra papai. Ela é formada de duas sílabas: 
pa - pai. Na última sílaba, o fonema vocálico que se destaca 
é o “a”. Ele é a vogal. O outro fonema vocálico “i” não é tão 
forte quanto ele. É a semivogal.  Outros exemplos: saudade, 
história, série.

3) Consoantes

Para a produção das consoantes, a corrente de ar expi-
rada pelos pulmões encontra obstáculos ao passar pela ca-
vidade bucal, fazendo com que as consoantes sejam verda-
deiros “ruídos”, incapazes de atuar como núcleos silábicos. 
Seu nome provém justamente desse fato, pois, em portu-
guês, sempre consoam (“soam com”) as vogais. Exemplos: 
/b/, /t/, /d/, /v/, /l/, /m/, etc.

Encontros Vocálicos

Os encontros vocálicos são agrupamentos de vogais e 
semivogais, sem consoantes intermediárias. É importante 
reconhecê-los para dividir corretamente os vocábulos em 
sílabas. Existem três tipos de encontros: o ditongo, o triton-
go e o hiato.

1) Ditongo

É o encontro de uma vogal e uma semivogal (ou vice-
versa) numa mesma sílaba. Pode ser:

- Crescente: quando a semivogal vem antes da vogal: 
sé-rie (i = semivogal, e = vogal)

- Decrescente: quando a vogal vem antes da semivo-
gal: pai (a = vogal, i = semivogal)

- Oral: quando o ar sai apenas pela boca: pai
- Nasal: quando o ar sai pela boca e pelas fossas na-

sais: mãe

2) Tritongo

É a sequência formada por uma semivogal, uma vo-
gal e uma semivogal, sempre nesta ordem, numa só sílaba. 
Pode ser oral ou nasal: Paraguai - Tritongo oral, quão - Tri-
tongo nasal.

3) Hiato

É a sequência de duas vogais numa mesma palavra que 
pertencem a sílabas diferentes, uma vez que nunca há mais 
de uma vogal numa mesma sílaba: saída (sa-í-da), poesia 
(po-e-si-a).

Encontros Consonantais

O agrupamento de duas ou mais consoantes, sem vo-
gal intermediária, recebe o nome de encontro consonantal. 
Existem basicamente dois tipos:

1-) os que resultam do contato consoante + “l” ou “r” 
e ocorrem numa mesma sílaba, como em: pe-dra,  pla-no, 
a-tle-ta, cri-se.

2-) os que resultam do contato de duas consoantes 
pertencentes a sílabas diferentes: por-ta, rit-mo, lis-ta.

Há ainda grupos consonantais que surgem no início 
dos vocábulos; são, por isso, inseparáveis: pneu, gno-mo, 
psi-có-lo-go.

Dígrafos

De maneira geral, cada fonema é representado, na es-
crita, por apenas uma letra: lixo - Possui quatro fonemas e 
quatro letras.

Há, no entanto, fonemas que são representados, na es-
crita, por duas letras: bicho - Possui quatro fonemas e cinco 
letras.

Na palavra acima, para representar o fonema /xe/ fo-
ram utilizadas duas letras: o “c” e o “h”.

Assim, o dígrafo ocorre quando duas letras são usadas 
para representar um único fonema (di = dois + grafo = le-
tra). Em nossa língua, há um número razoável de dígrafos 
que convém conhecer. Podemos agrupá-los em dois tipos: 
consonantais e vocálicos.
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NÚMEROS INTEIROS E RACIONAIS: 
OPERAÇÕES (ADIÇÃO, SUBTRAÇÃO, 

MULTIPLICAÇÃO, DIVISÃO, 
POTENCIAÇÃO); EXPRESSÕES 

NUMÉRICAS; FRAÇÕES E OPERAÇÕES COM 
FRAÇÕES. 

Números Naturais
Os números naturais são o modelo mate-

mático necessário para efetuar uma contagem.
Começando por zero e acrescentando sempre uma unida-
de, obtemos o conjunto infi nito dos números naturais

- Todo número natural dado tem um sucessor 
a) O sucessor de 0 é 1.
b) O sucessor de 1000 é 1001.
c) O sucessor de 19 é 20.

Usamos o * para indicar o conjunto sem o zero.

- Todo número natural dado N, exceto o zero, tem um 
antecessor (número que vem antes do número dado).

Exemplos: Se m é um número natural fi nito diferente 
de zero.

a) O antecessor do número m é m-1.
b) O antecessor de 2 é 1.
c) O antecessor de 56 é 55.
d) O antecessor de 10 é 9.

Expressões Numéricas

Nas expressões numéricas aparecem adições, subtra-
ções, multiplicações e divisões. Todas as operações podem 
acontecer em uma única expressão. Para resolver as ex-
pressões numéricas utilizamos alguns procedimentos:

Se em uma expressão numérica aparecer as quatro 
operações, devemos resolver a multiplicação ou a divisão 
primeiramente, na ordem em que elas aparecerem e so-
mente depois a adição e a subtração, também na ordem 
em que aparecerem e os parênteses são resolvidos primei-
ro.

Exemplo 1 

10 + 12 – 6 + 7 
22 – 6 + 7
16 + 7
23

Exemplo 2

40 – 9 x 4 + 23 
40 – 36 + 23
4 + 23
27

Exemplo 3
25-(50-30)+4x5
25-20+20=25

Números Inteiros
 Podemos dizer que este conjunto é composto pelos 

números naturais, o conjunto dos opostos dos números 
naturais e o zero. Este conjunto pode ser representado por:

Z={...-3, -2, -1, 0, 1, 2,...}
Subconjuntos do conjunto :
1)Conjunto dos números inteiros excluindo o zero
Z*={...-2, -1, 1, 2, ...}

2) Conjuntos dos números inteiros não negativos
Z+={0, 1, 2, ...}

3) Conjunto dos números inteiros não positivos
Z-={...-3, -2, -1}

Números Racionais
Chama-se de número racional a todo número que 

pode ser expresso na forma , onde a e b são inteiros 
quaisquer, com b≠0

São exemplos de números racionais:
-12/51
-3
-(-3)
-2,333...

As dízimas periódicas podem ser representadas por 
fração, portanto são consideradas números racionais.

Como representar esses números?
Representação Decimal das Frações

Temos 2 possíveis casos para transformar frações em 
decimais

1º) Decimais exatos: quando dividirmos a fração, o nú-
mero decimal terá um número fi nito de algarismos após a 
vírgula.
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2º) Terá um número infi nito de algarismos após a vír-
gula, mas lembrando que a dízima deve ser periódica para 
ser número racional

OBS: período da dízima são os números que se repe-
tem, se não repetir não é dízima periódica e assim números 
irracionais, que trataremos mais a frente.

Representação Fracionária dos Números Decimais

1ºcaso) Se for exato, conseguimos sempre transformar 
com o denominador seguido de zeros.

O número de zeros depende da casa decimal. Para uma 
casa, um zero (10) para duas casas, dois zeros(100) e assim 
por diante.

2ºcaso) Se dízima periódica é um número racional, en-
tão como podemos transformar em fração?

Exemplo 1 

Transforme a dízima 0, 333... .em fração
Sempre que precisar transformar, vamos chamar a dízi-

ma dada de x, ou seja
X=0,333...
Se o período da dízima é de um algarismo, multiplica-

mos por 10.

10x=3,333...

E então subtraímos:

10x-x=3,333...-0,333...
9x=3
X=3/9
X=1/3

Agora, vamos fazer um exemplo com 2 algarismos de 
período.

Exemplo 2

Seja a dízima 1,1212...

Façamos x = 1,1212...
100x = 112,1212... .
Subtraindo:
100x-x=112,1212...-1,1212...
99x=111
X=111/99

Números Irracionais
Identifi cação de números irracionais

- Todas as dízimas periódicas são números racionais.
- Todos os números inteiros são racionais.
- Todas as frações ordinárias são números racionais.
- Todas as dízimas não periódicas são números irra-

cionais.
- Todas as raízes inexatas são números irracionais.
- A soma de um número racional com um número irra-

cional é sempre um número irracional.
- A diferença de dois números irracionais, pode ser um 

número racional.
-Os números irracionais não podem ser expressos na 

forma , com a e b inteiros e b≠0.

Exemplo:  -  = 0 e 0 é um número racional.

- O quociente de dois números irracionais, pode ser 
um número racional.

Exemplo:  :  =  = 2  e 2 é um número racional.

- O produto de dois números irracionais, pode ser um 
número racional.

Exemplo:  .  =  = 7 é um número racional.

Exemplo:radicais(  a raiz quadrada de um nú-
mero natural, se não inteira, é irracional.

Números Reais
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QUESTÕES

01. (TRE/PR – Analista Judiciário – FCC/2017) Para 
comprar um automóvel, Pedro realizou uma pesquisa em 
3 concessionárias e obteve as seguintes propostas de fi-
nanciamento:

Concessionária 1: Entrada de R$ 12.000,00 + 1 presta-
ção de R$ 29.120,00 para 30 dias após a entrada.

Concessionária 2: Entrada de R$ 13.000,00 + 1 presta-
ção de R$ 29.120,00 para 60 dias após a entrada.

Concessionária 3: Entrada de R$ 13.000,00 + 2 presta-
ções R$ 14.560,00 para 30 e 60 dias após a entrada, respec-
tivamente.

Sabendo que a taxa de juros compostos era 4% ao 
mês, para a aquisição do automóvel 

(A) a melhor proposta é a 1, apenas. 
(B) a melhor proposta é a 2, apenas. 
(C) a melhor proposta é a 3, apenas. 
(D) as melhores propostas são 2 e 3, por serem equi-

valentes. 
(E) as melhores propostas são 1 e 2, por serem equi-

valentes.

02. (TST – Analista Judiciário – FCC/2017) Um emprés-
timo foi obtido para ser liquidado em 10 parcelas mensais de 
R$ 2.000,00, vencendo-se a primeira parcela um mês após 
a data da obtenção. A taxa de juros negociada com a insti-
tuição financeira foi 2% ao mês no regime de capitalização 
composta. Se, após o pagamento da oitava parcela, o deve-
dor decidir liquidar o saldo devedor do empréstimo nesta 
mesma data, o valor que deverá ser pago, desprezando-se 
os centavos, é, em reais, 

(A) 3.846,00. 
(B) 3.883,00. 
(C) 3.840,00. 
(D) 3.880,00.  
(E) 3.845,00.

03. (POLICIA CIENTIFICA/PR – Perito Criminal – 
IBFC/2017) Assinale a alternativa correta. Uma pessoa 
comprou um vídeo game de última geração em uma loja, 
parcelando em 12 prestações mensais de 140,00 cada uma, 
sem entrada. Sabendo-se que a taxa de juros compostos 
cobrada pela loja foi de 3% ao mês, sendo que os valores 
estão arredondados e que: (1,03)12 = 1,4258

(1,03)12 x 0,03 = 0,0428
0,4258/0,0428 = 9,95
O valor do vídeo game era de:
(A) R$ 1.393
(B) R$ 1.820
(C) R$ 1.680
(D) R$ 1.178
(E) R$ 1.423

04. (TST – Analista Judiciário – FCC/2017) Um in-
vestidor aplicou R$ 10.000,00 em títulos que remuneram à 
taxa de juros compostos de 10% ao ano e o prazo para res-
gate da aplicação foi de 2 anos. Sabendo-se que a inflação 
no prazo total da aplicação foi 15%, a taxa real de remune-
ração obtida pelo investidor no prazo total da aplicação foi  

(A) 5,00%. 
(B) 6,00%. 
(C) 5,22%. 
(D) 5,00% (negativo). 
(E) 4,55%.

05. (TST - Analista Judiciário  - FCC/2017) Uma em-
presa obteve um empréstimo no valor de R$ 100.000,00 
para ser liquidado em uma única parcela no final do prazo 
de 2 meses. A taxa de juros compostos negociada foi 3% ao 
mês e a empresa deve pagar, adicionalmente, na data da 
obtenção do empréstimo, uma taxa de cadastro no valor 
de R$ 1.000,00. Na data do vencimento do empréstimo a 
empresa deve pagar, junto com o valor que pagará à ins-
tituição financeira, um imposto no valor de R$ 530,00. O 
custo efetivo total para a empresa no prazo do emprésti-
mo, foi 

(A) 7,70%. 
(B) 6,09%. 
 (C) 7,62%. 
(D) 6,00%. 
(E) 7,16%.

06. (TRE/PR - Analista Judiciário  - FCC/2017) A Cia. 
Ted está avaliando a alternativa de compra de um novo 
equipamento por R$ 480.000,00 à vista. Estima-se que a 
vida útil do equipamento seja de 3 anos, que o valor residual 
de revenda no final do terceiro ano seja R$ 70.000,00 e que 
os fluxos líquidos de caixa gerados por este equipamento 
ao final de cada ano sejam R$ 120.000,00, R$180.000,00 e 
R$ 200.000,00, respectivamente. Sabendo que a taxa míni-
ma de atratividade é de 10% a.a., a alternativa 

(A) apresenta valor presente líquido positivo. 
(B) apresenta valor presente líquido negativo. 
(C) apresenta taxa interna de retorno maior que 10% 

a.a. 
(D) é economicamente viável à taxa mínima de atrati-

vidade de 10% a.a.. 
(E) é economicamente viável à taxa mínima de atrativi-

dade de 12% a.a..

07. (FUNAPE – Analista em Gestão Previdenciária – 
FCC/2017) Um empréstimo foi contratado com uma taxa 
nominal de juros de 6% ao trimestre e com capitalização 
mensal. A taxa efetiva desse empréstimo é igual a 

(A) 6,2302%. 
(B) 6,3014%. 
(C) 6,1385%. 
(D) 6,2463%. 
(E) 6,1208%.
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08. Resposta: E.
SD=100000
A=100000/4=25000
J=(100000-25000)⋅0,1
J=7500
P=A+J
P=25000+7500=32500

09. Resposta: B.

10. Resposta: E.
8000/15 = 533,33
Portanto, a última parcela será de 533,33⋅1,025=546,66

EXERCÍCIOS COMPLEMENTARES

1. (SAP/SP - AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁ-
RIA DE CLASSE I – VUNESP/2013) Em uma seção de uma 
empresa com 20 funcionários, a distribuição dos salários 
mensais, segundo os cargos que ocupam, é a seguinte:

Sabendo-se que o salário médio desses funcionários é 
de R$ 1.490,00, pode-se concluir que o salário de cada um 
dos dois gerentes é de

A) R$ 2.900,00.
B) R$ 4.200,00.
C) R$ 2.100,00.
D) R$ 1.900,00.
E) R$ 3.400,00.

!é!"# =
2! + 8 ∙ 1700+ 10 ∙ 1200

20  
 

1490 =
2! + 8 ∙ 1700+ 10 ∙ 1200

20  
 

2! + 13600+ 12000 = 29800 
2! = 4200 
! = 2100 
!

Cada um dos gerentes recebem R$ 2100,00

RESPOSTA: “C”.

2. (CREFITO/SP – ALMOXARIFE – VUNESP/2012) Em 
época de Natal, uma pesquisadora colheu dados de opi-
nião dos clientes sobre shopping centers, seguindo os cri-
térios da tabela seguinte:
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QUESTÕES RELACIONADAS A FATOS 
POLÍTICOS, ECONÔMICOS, SOCIAIS E 

CULTURAIS, NACIONAIS E INTERNACIONAIS, 
DIVULGADOS NA MÍDIA LOCAL E/OU  

NACIONAL, VEICULADOS NOS ÚLTIMOS SEIS 
MESES ANTERIORES À DATA DA PROVA.

POLÍTICA

Governo publica novas regras para o trabalho in-
termitente

Portaria do Ministério do Trabalho, publicada no 
‘Diário Oficial da União’, detalha a reforma trabalhista. 
Texto regulamenta pontos como férias e jornada dos 
empregados intermitentes.

Ministério do Trabalho publicou nesta quinta-feira (24), 
no Diário Oficial da União (DOU), uma portaria com novas 
regras para o trabalho intermitente, aquele que ocorre es-
poradicamente, em dias alternados ou por algumas horas, 
e é remunerado por período trabalhado.

O trabalho intermitente foi regulamentado pela re-
forma trabalhista, sancionada em julho do ano passado. A 
reforma mudou a lei trabalhista brasileira e trouxe novas 
definições sobre itens como férias e jornada de trabalho.

O governo chegou a editar uma medida provisória (MP) 
para detalhar pontos da reforma. No entanto, a MP venceu 
e o Congresso não aprovou o texto. Por isso, a alternativa do 
governo foi publicar a portaria com o objetivo de esclarecer 
as normas de contratação do trabalho intermitente.

Formato do contrato
De acordo com a portaria, o contrato intermitente será 

por escrito e o trabalhador terá o registro na Carteira de 
Trabalho. O contrato precisar informar: nome, assinatura e 
endereço do empregado e da empresa; valor da hora ou 
dia de trabalho; local e data limite para pagamento do sa-
lário.

Informações como local onde será executado o traba-
lho, turnos e forma de comunicação entre empresa e em-
pregado são facultativas na assinatura do contrato.

Remuneração
O valor da remuneração não poderá ser menor que a 

diária do salário mínimo. O funcionário não pode receber 
menos do que os colegas que exercem a mesma função. 
Contudo, a empresa tem o direito de passar um valor maior 
ao trabalhadorr intermitente em comparação com o salário 
dos empregados fixos.

Férias
No regime de contrato intermitente, o funcionário, 

desde que faça um acordo com o patrão, possui o direi-
to de férias. Nesse caso, as normas são iguais as aplicadas 
para o empregado convencional.

As férias só podem ser concedidas após cumprimento 
de um ano de contrato; férias podem ser dividias em três 
períodos-um deles sendo de 14 dias corridos, no mínimo; 
e os outros dois de mais de cinco dias corridos; é proibido 
iniciar as férias dois dias antes de feriados ou em dia de 
descanso remunerado.

Se o contrato do trabalhador intermitente for por um pe-
ríodo maior que um mês, a data limite para pagamento da re-
muneração é o quinto dia útil do mês seguinte ao trabalhado.

Aviso sobre a jornada
A portaria confirma a regra já descrita na lei, que a em-

presa deverá convocar o funcionário “por qualquer meio de 
comunicação eficaz” para informar sua jornada com, pelo 
menos, três dias corridos de antecedência. O trabalhador 
terá um dia útil para responder, se não o fizer, o emprega-
dor pode considerar que o funcionário desistiu da tarefa.

Trabalho nos intervalos
O intervalo, não remunerado, entre os chamados da 

empresa é classificado como “período de inatividade”. Nes-
ta fase, o trabalhador pode prestar qualquer tipo de ser-
viço a outras instituições, companhias também por meio 
de contrato intermitente, e através de outras modalidades.

Contribuições previdenciárias
De acordo com a portaria, no contrato de trabalho in-

termitente, o o empregador efetuará o recolhimento das 
contribuições previdenciárias próprias e do empregado e o 
depósito do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço com 
base nos valores pagos no período mensal.

Representação sindical
No caso de negociações coletivas de trabalho, ques-

tões judiciais e administrativas, é obrigatória a participação 
dos sindicatos, que também representarão os trabalhado-
res com contrato intermitente.

Fonte: G1.com/Acessado em 05/2018

Gilmar Mendes autoriza mais prazo em investiga-
ção que envolve Aécio e Anastasia

Inquérito, aberto a partir da delação da Odebrecht, 
apura se Aécio negociou verbas irregulares para a cam-
panha de Anastasia em 2010.

O ministro do Supremo Tribunal Federal (STF) Gilmar 
Mendes autorizou a prorrogação por mais 60 dias de um 
dos inquéritos abertos contra os senadores do PSDB de 
Minas Gerais Aécio Neves e Antonio Anastasia a partir das 
delações premiadas de ex-executivos da Odebrecht.

Em notas, as defesas de Aécio e Anastasia disseram 
que a prorrogação do inquérito é um procedimento nor-
mal (veja íntegra das notas no final desta reportagem).

A investigação é sobre se Aécio, Anastasia, o ex-presi-
dente da Companhia de Desenvolvimento Econômico de 
Minas Gerais (Codemig) Oswaldo Borges da Costa e o mar-
queteiro Paulo Vasconcelos do Rosário Neto receberam 
vantagens indevidas na campanha de Anastasia ao gover-
no de Minas Gerais em 2010, a pedido de Aécio.
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O ministro já havia ampliado por mais dois meses ou-
tra investigação contra Aécio, a que apura se o senador 
teve participação em suposta maquiagem nos dados sobre 
o Banco Rural com objetivo de esconder a existência do 
mensalão mineiro durante a apuração na CPI dos Correios, 
que investigou o mensalão do PT.

No caso que envolve supostas irregularidades na cam-
panha de Anastasia, a Polícia Federal pediu mais prazo para 
ouvir depoimento de Oswaldo Borges da Costa Filho, além 
de avaliar dados do sistema de comunicação do setor de 
propinas da Odebrecht “Drousys” e do sistema de contabi-
lidade paralela “My Web Day”.

A procuradora-geral da República, Raquel Dodge, con-
cordou com a prorrogação afirmando que seria necessário, 
ainda, obter registros de entrada do ex-diretor da Ode-
brecht em Minas Sérgio Luiz Neves na Codemig. Segundo 
Dodge, a empresa afirmou no processo não havia registros, 
mas destacou que o controle é feito manualmente.

Ao autorizar a prorrogação, Gilmar Mendes destacou 
que o regimento do STF prevê a prorrogação quando há 
diligências pendentes. “Defiro a prorrogação do prazo para 
a conclusão das investigações, por sessenta dias, para rea-
lizar as inquirições pendentes e para análise e eventual pe-
rícia em dados dos sistemas utilizados pelo Setor de Ope-
rações Estruturadas da Odebrecht”.

Aécio é alvo também de outras apurações no STF e 
Anastasia é investigado em um segundo inquérito.

Veja as notas das assessorias dos senadores:
Aécio Neves: “A prorrogação é um ato rotineiro e o 

aprofundamento das investigações mostrará que, como 
atestado pelos próprios delatores, não houve qualquer 
vantagem indevida, mas, sim, doação eleitoral registrada 
na Justiça Eleitoral”.

Antonio Anastasia: “Trata-se de um procedimento co-
mum. Os órgãos de investigação tem de ter o prazo que 
considera adequado para apuração dos fatos”.

Fonte:  G1.com/Acessado em 05/02018

Senado tira do Ministério da Agricultura fiscaliza-
ção de produtos artesanais de origem animal

Medida vale para vendas entre estados; fiscalização 
caberá aos órgãos estaduais. Projeto segue para sanção 
do presidente Michel Temer.

Senado aprovou nesta quarta-feira (23) um projeto 
que tira do Ministério da Agricultura a fiscalização de pro-
dutos artesanais de origem animal, como queijos, salames 
e linguiças.

A medida valerá somente para as vendas entre esta-
dos. Assim, pela proposta, a fiscalização caberá aos órgãos 
estaduais.

Como o projeto já foi analisado pela Câmara, seguirá 
para sanção do presidente Michel Temer.

Entenda
Pelas regras atuais, os produtos artesanais de origem 

animal podem ser vendidos se tiverem o selo do Serviço de 
Inspeção Federal (SIF), gerido pelo Ministério da Agricultu-
ra, Pecuária e Abastecimento.

O texto prevê a substituição do SIF pelo selo Arte, de 
artesanal, o que seria posteriormente regulamentado.

O registro com o selo Arte deverá seguir regras higiê-
nico-sanitárias e de qualidade já estabelecidas em lei.

Até a regulamentação da lei que terá origem com o 
projeto aprovado nesta quarta, fica autorizada, segundo a 
proposta, a comercialização dos produtos artesanais em 
todo o território nacional.

O relator da proposta, senador Valdir Raupp (MDB-RO), 
afirmou que a medida tem como objetivo simplificar e des-
burocratizar a inspeção sanitária de produtos artesanais.

Fonte: G1.com/Acessado em 05/2018

Lula será ouvido como testemunha de defesa de 
Cabral em processo da Lava Jato... - 

O ex-presidente Luiz Inácio Lula da Silva (PT), preso na 
carceragem da Polícia Federal em Curitiba após condena-
ção no TRF-4 (Tribunal Regional Federal da 4ª Região), será 
ouvido como testemunha de Sérgio Cabral (MDB). O advo-
gado do ex-governador fluminense, RodrigoRoca, afirmou 
ao UOL que a sessão foi maracad para 5 de Junho ás 10h.

A informação foi revelada pelo Jornalistra Lauro Jardim. O pe-
tista havia sido arrolado pela defesa de Cabral na ação penal refer-
nete 1á Operação Unfair Play, que investiga compra de votos na 
escolha do Rio de Janeiro como sede dos Jogos Olímpicos de 2016.

O depoimento será feito por video conferência, e a 
audiência conduzida pelo juiz Marcelo Bretas, da 7ª Vara 
Federal Criminal no Rio de Janeiro.

Moro manda prender ex-tesoureiro do PT Delúbio 
Soares

O juiz federal Sérgio Moro determinou nesta quarta-feira 
(23) a prisão do ex-tesoureiro do PT Delúbio Soares,  conde-
nado a seis anos de prisão por lavagem de dinheiro em um 
processo da Operação Lava Jato , em 2017. A decisão foi to-
mada após o Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) 
negar os embargos de declaração apresentados pela defesa.

Além de Delúbio Soares , o TRF4 também negou os 
embargos de declaração do operador Enivaldo Quadrado, 
do economista Luiz Carlos Casante e do empresário Natali-
no Bertin. A 8ª Turma deu parcial provimento aos declara-
tórios do empresário Ronan Maria Pinto e reduziu o valor 
da indenização para R$ 6 milhões.

Segundo o relator, desembargador federal João Pe-
dro Gebran Neto, os embargos de declaração só cabem 
quando houver ambiguidade, obscuridade, contradição 
ou omissão, o que não seria o caso. Gebran frisou que “a 
simples discordância da parte contra os fundamentos invo-
cados e que levaram o órgão julgador a decidir não abre 
espaço para o manejo dos embargos de declaração”.

Condenação
Todos os condenados eram réus em ação penal da Lava 

Jato que apurou esquema de lavagem de R$ 6 milhões 
ocorrido em 2004. O publicitário Marcos Valério também 
era réu nesse processo, mas absolvido por Moro devido à 
“falta de prova suficiente para a condenação”.
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REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE 

PARNAÍBA/SP (LEI COMPLEMENTAR Nº 034, 
DE 25 DE MAIO DE 2011 – QUE DISPÕE SOBRE 
O ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA/SP).

LEI COMPLEMENTAR Nº 34, DE 25 DE MAIO DE 2011

DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA.

SILVIO ROBERTO CAVALCANTI PECCIOLI, Prefeito do 
Município de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, 
no exercício das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Santana de Parnaí-
ba aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico Único dos Ser-
vidores Públicos do Município de Santana de Parnaíba.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei considera-se servidor a 
pessoa legalmente investida em cargo público.

Art. 3º Cargo público é a unidade laborativa com deno-
minação própria, criada por lei, com número certo, remu-
nerada pelos cofres públicos, para provimento em caráter 
efetivo ou em comissão, que implica o desempenho, pelo 
seu titular, de um conjunto de atribuições, responsabilida-
des e deveres.

Art. 4º Cargo técnico é aquele cujo desempenho exige 
especialidade de nível técnico.

Parágrafo Único - Cargo científico é aquele cujo de-
sempenho exige especialidade de nível superior.

Art. 5º Para atender a necessidade temporária de ex-
cepcional interesse público, os órgãos da Administração 
direta, as autarquias e as fundações públicas poderão efe-
tuar contratação de pessoal por tempo determinado, nas 
condições e prazos previstos em Lei específica.

Art. 6º É vedado atribuir ao servidor encargos ou ser-
viços diversos de sua carreira ou cargo, ressalvando as co-
missões legais e designações especiais de atribuições.

TÍTULO II
DO CONCURSO, DO PROVIMENTO, DA VACÂNCIA, 

DA REMOÇÃO, DA REDISTRIBUIÇÃO E DA SUBSTITUI-
ÇÃO

Capítulo I
DO CONCURSO

Art. 7º Para o provimento de cargo público efetivo por 
nomeação será exigida a aprovação prévia em concurso 
público de provas ou de provas e títulos, podendo ser rea-
lizado em uma ou mais etapas, conforme a exigência de 
cada cargo.

Art. 8º O concurso público poderá ser organizado e 
realizado por empresa especializada, especialmente con-
tratada para esse fim ou por uma comissão nomeada pelo 
Chefe do Poder Executivo.

§ 1º O custo operacional dos concursos públicos po-
derá ser coberto com os recursos provenientes da taxa de 
inscrição.

§ 2º Os requisitos, as condições e demais peculiarida-
des para a realização dos concursos serão previamente es-
tabelecidos pela autoridade competente, na forma da lei.

Art. 9º O concurso público poderá conter as seguintes 
etapas, conforme exigências do cargo, fixadas em lei:

I - Prova Teórica;
II - Prova Prática;
III - Apresentação de Titulação;
IV - Avaliação Psicológica;
V - Avaliação Física; e
VI - Investigação Social.
Parágrafo Único - Em qualquer caso, será sempre obri-

gatória a prova teórica.
Art. 10 O concurso público terá a validade de até 2 

(dois) anos, podendo ser prorrogado uma única vez, por 
igual período.

Parágrafo Único - O prazo de validade do concurso e 
as condições de sua realização serão fixados em edital, que 
serão devidamente publicados em jornal de circulação no 
Município.

Capítulo II
DO PROVIMENTO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 11 São requisitos básicos para ingresso no serviço 
público municipal:

I - ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerro-
gativas Constitucionais;

II - estar no gozo dos direitos políticos;
III - estar quite com as obrigações militares;
IV - ter o nível de escolaridade exigido para o cargo;
V - ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
VI - gozar de boa saúde física e mental comprovada 

por exame médico;
VII - ter-se habilitado previamente por meio de con-

curso público, ressalvadas as exceções previstas nesta lei.
§ 1º A natureza e as atribuições do cargo podem justi-

ficar a exigência de outros requisitos estabelecidos em lei.
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§ 2º De acordo com os critérios de acessibilidade, às 
pessoas com deficiência é assegurado o direito de se ins-
crever em concurso público para provimento de cargos 
cujas atribuições sejam compatíveis com as limitações que 
possuírem, sendo-lhes reservadas 5% (cinco por cento) das 
vagas oferecidas no concurso.

§ 3º Fica vedada a fixação de limite máximo de idade 
em concursos para admissão de pessoal, ressalvados os ca-
sos em que a natureza do cargo o exigir.

§ 4º Para comprovação da aptidão física e mental do 
candidato aprovado, o Município realizará exame médico 
admissional.

Art. 12 O provimento dos cargos públicos far-se-á por 
ato da autoridade competente, do Poder ou Entidade que 
realizou o concurso.

Art. 13 A investidura em cargo público ocorrerá com 
a posse.

Art. 14 São formas de provimento de cargo público:
I - Nomeação;
II - Reversão;
III - Reintegração;
IV - Recondução;
V - Aproveitamento.

SEÇÃO II
DA NOMEAÇÃO

Art. 15 A nomeação far-se-á:
I - em caráter efetivo, quando decorrente de concurso 

público; e
II - em comissão, para cargos de confiança.
Art. 16 A nomeação para cargo efetivo depende da 

prévia habilitação em concurso público de provas ou de 
provas e títulos, obedecida a ordem de classificação e o 
prazo de sua validade.

SEÇÃO III
DA REVERSÃO

Art. 17 Reversão é o retorno à atividade de servidor 
aposentado por invalidez, quando junta médica oficial de-
clarar insubsistentes os motivos da aposentadoria.

§ 1º A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo 
resultante de sua transformação.

§ 2º O tempo em que o servidor estiver em exercício 
será considerado para concessão da aposentadoria.

§ 3º Encontrando-se provido o cargo, o servidor exer-
cerá suas atribuições como excedente, até a ocorrência de 
vaga.

§ 4º Não poderá reverter ao cargo o aposentado que 
contar 70 (setenta) ou mais anos de idade.

SEÇÃO IV
DA REINTEGRAÇÃO

Art. 18 Reintegração é a reinvestidura do servidor no 
cargo, anteriormente ocupado, quando invalidada a sua 
demissão, por decisão administrativa ou judicial, com res-
sarcimento de todas as vantagens.

§ 1º Na hipótese de o cargo ter sido extinto, o servidor 
ficará em disponibilidade, ou aproveitado em outro cargo, 
observado o disposto nesta Lei.

§ 2º Encontrando-se provido o cargo, o eventual ocu-
pante, se estável, será reconduzido ao cargo de origem, 
sem direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou 
posto em disponibilidade com remuneração proporcional 
ao tempo de serviço.

§ 3º Quando a reintegração gerar o deslocamento su-
cessivo de diversos servidores, a regra da exoneração ou 
disponibilidade se aplicará ao último da sucessão.

SEÇÃO V
DA RECONDUÇÃO

Art. 19 Recondução é o retorno do servidor ao cargo 
ou função anteriormente ocupado.

§ 1º A recondução decorrerá de:
I - inabilitação em estágio probatório decorrente de 

nomeação para ocupar o cargo público; e
II - reintegração do anterior ocupante.
§ 2º Encontrando-se provido o cargo de origem apli-

car-se-ão as regras que disciplinam o aproveitamento

SEÇÃO VI
DO APROVEITAMENTO

Art. 20 Extinto o cargo ou declarada sua desnecessida-
de, o servidor ficará em disponibilidade remunerada, com 
remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu 
adequado aproveitamento em outro cargo.

Parágrafo Único - A extinção de cargo ou a declaração 
de sua desnecessidade somente serão admitidas se efetua-
das por lei municipal.

Art. 21 O servidor em disponibilidade contribuirá para 
o regime de previdência.

Parágrafo Único - O tempo de contribuição, correspon-
dente ao período em que permanecer em disponibilidade, 
será contado para efeito de aposentadoria e nova disponi-
bilidade.

Art. 22 O retorno à atividade de servidor em disponi-
bilidade far-se-á mediante aproveitamento obrigatório em 
cargo de atribuições e vencimentos compatíveis com o an-
teriormente ocupado.

Parágrafo Único - O órgão de recursos humanos deter-
minará o imediato aproveitamento do servidor em dispo-
nibilidade em vaga que vier a ocorrer nos órgãos ou enti-
dades da administração pública.

Art. 23 Será tornado sem efeito o aproveitamento e 
cassada a disponibilidade se o servidor não entrar em exer-
cício no prazo legal, salvo doença comprovada por junta 
médica oficial.

Parágrafo Único - A extinção de cargo, a declaração de 
sua desnecessidade e a colocação do servidor em disponi-
bilidade serão precedidas, sempre que possível, da trans-
formação da denominação de cargos públicos, respeitado 
o princípio constitucional do concurso público como meio 
de acesso a cargos, empregos e funções.
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LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO, BASEADA NO 
NOVO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO. 

REGRAS GERAIS PARA A CIRCULAÇÃO 
DE VEÍCULOS NO PERÍMETRO URBANO E 
NAS ESTRADAS. OS SINAIS DE TRÂNSITO, 

SEGURANÇA E VELOCIDADE. REGISTRO 
E LICENCIAMENTO DE VEÍCULOS. 

CONDUTORES DE VEÍCULOS – DEVERES E 
PROIBIÇÕES. AS INFRAÇÕES À LEGISLAÇÃO 
DE TRÂNSITO, PENALIDADES E RECURSOS. 

1. Sistema Nacional de Trânsito: disposições gerais; 
composição e competência do Sistema Nacional de 
Trânsito. 

O Sistema Nacional de Trânsito, conforme preceitua o 
art. 5º do Código de Trânsito, é o conjunto de órgãos e 
entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios.

Compete ao SINETRAN, o exercício das atividades de 
planejamento, administração, normatização, pesquisa, re-
gistro e licenciamento de veículos, formação, habilitação 
e reciclagem de condutores, educação, engenharia, opera-
ção do sistema viário, policiamento, fiscalização, julgamen-
to de infrações e de recursos e aplicação de penalidades.

Seus objetivos básicos estão estabelecidos no art. 6º e 
são os seguintes: 

 - estabelecer diretrizes da Política Nacional de Trânsi-
to, com vistas à segurança, à fluidez, ao conforto, à defe-
sa ambiental e à educação para o trânsito, e fiscalizar seu 
cumprimento;

- fixar, mediante normas e procedimentos, a padroni-
zação de critérios técnicos, financeiros e administrativos 
para a execução das atividades de trânsito;

- estabelecer a sistemática de fluxos permanentes de 
informações entre os seus diversos órgãos e entidades, a 
fim de facilitar o processo decisório e a integração do Sis-
tema.

É composto pelos seguintes órgãos e entidades previs-
tos no art. 7º do Código mencionado acima:

- o Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, coorde-
nador do Sistema e órgão máximo normativo e consultivo;

- os Conselhos Estaduais de Trânsito - CETRAN e o 
Conselho de Trânsito do Distrito Federal - CONTRANDIFE, 
órgãos normativos, consultivos e coordenadores;

- os órgãos e entidades executivos de trânsito da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

- os órgãos e entidades executivos rodoviários da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

- a Polícia Rodoviária Federal;
- as Polícias Militares dos Estados e do Distrito Federal; 

e
- as Juntas Administrativas de Recursos de Infrações - 

JARI.

2. Normas gerais de circulação e conduta. 
O Código de Trânsito Brasileiro estabelece normas de 

circulação em relação aos usuários das vias terrestres, bem 
como a forma de organização das vias para circulação dos 
veículos. 

O art. 26 preceitua que os usuários das vias terrestres 
devem:

- abster-se de todo ato que possa constituir perigo ou 
obstáculo para o trânsito de veículos, de pessoas ou de 
animais, ou ainda causar danos a propriedades públicas 
ou privadas;

- abster-se de obstruir o trânsito ou torná-lo perigoso, 
atirando, depositando ou abandonando na via objetos ou 
substâncias, ou nela criando qualquer outro obstáculo.

Os usuários das vias terrestres, portanto, devem abs-
ter-se de praticar qualquer conduta que possa trazer qual-
quer risco a todos que possam circular na via, inclusive 
animais. 

Também não podem praticar qualquer conduta que 
possa ocasionar danos nas propriedades, sejam elas pú-
blicas como as ruas e avenidas, por exemplo ou privadas 
como os imóveis. 

Ademais, os usuários também devem abster-se de 
deixar qualquer objeto na via que possa ocasionar qual-
quer tipo de risco. 

Dentre outras das normas de conduta previstas pelo 
CTB estão:

- Observar as condições do veículo, mantendo equipa-
mentos em boas condições de funcionamento, bem como 
atentando para a existência de combustível suficiente, de 
forma que não haja qualquer parada imprevista do veículo 
na via. 

Art. 27. Antes de colocar o veículo em circulação 
nas vias públicas, o condutor deverá verificar a exis-
tência e as boas condições de funcionamento dos equi-
pamentos de uso obrigatório, bem como assegurar-se 
da existência de combustível suficiente para chegar ao 
local de destino.

- Cabe ao condutor ter domínio de seu veículo, com a 
observância dos cuidados do trânsito, conforme previsto 
no art. 28. 

Art. 28. O condutor deverá, a todo momento, ter 
domínio de seu veículo, dirigindo-o com atenção e cui-
dados indispensáveis à segurança do trânsito.

Outro dos deveres do condutor é manter o domínio 
do seu veículo. Deve dirigir com cuidado e atenção indis-
pensáveis para a manutenção da segurança no trânsito. 

Nas vias terrestres, tendo em vista o excesso de veícu-
los, devem ser observadas normas de circulação. 

Destaca-se que a circulação deve ocorrer pelo lado 
direito, admitindo exceções, desde que devidamente si-
nalizadas.

O condutor deve também guardar distância lateral e 
frontal em relação aos demais veículos e em relação à via.

Art. 29. O trânsito de veículos nas vias terrestres 
abertas à circulação obedecerá às seguintes normas:

I - a circulação far-se-á pelo lado direito da via, ad-
mitindo-se as exceções devidamente sinalizadas;



2

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Agente de Trânsito

II - o condutor deverá guardar distância de seguran-
ça lateral e frontal entre o seu e os demais veículos, bem 
como em relação ao bordo da pista, considerando-se, 
no momento, a velocidade e as condições do local, da 
circulação, do veículo e as condições climáticas;

- Quando não houver sinalização da via, a preferên-
cia de passagem do condutor será da seguinte forma:

- daquele que estiver circulando na rodovia de um flu-
xo único;

- na rotatória, a preferência será daquele que estiver 
nela circulando;

- nas outras situações, a preferência será do condutor 
que vier pela direita.

- Quando veículos, transitando por fluxos que se 
cruzem, se aproximarem de local não sinalizado, terá 
preferência de passagem:

a) no caso de apenas um fluxo ser proveniente de 
rodovia, aquele que estiver circulando por ela;

b) no caso de rotatória, aquele que estiver circulan-
do por ela;

c) nos demais casos, o que vier pela direita do con-
dutor;

 Em uma pista de rolamento em que haja várias faixas 
de circulação no mesmo sentido, os veículos mais lentos 
devem deslocar-se pela direita. Também devem manter-
-se na pista da direita aqueles veículos de maior porte, de 
forma que a esquerda fique livre para o deslocamento em 
maior velocidade. 

- Quando uma pista de rolamento comportar várias 
faixas de circulação no mesmo sentido, são as da direita 
destinadas ao deslocamento dos veículos mais lentos e 
de maior porte, quando não houver faixa especial a eles 
destinada, e as da esquerda, destinadas à ultrapassagem 
e ao deslocamento dos veículos de maior velocidade;

Outra regra de conduta de grande relevância: os veícu-
los não poderão de forma injustificada transitar nas calça-
das, passeios e acostamentos. A exceção, porém, será para 
saída dos imóveis ou de áreas especiais de estacionamento. 

Trânsito de veículos sobre passeios, calçadas e nos 
acostamentos, só poderá ocorrer para que se adentre 
ou se saia dos imóveis ou áreas especiais de estaciona-
mento;

Veículos especiais
Os veículos de batedores terão prioridade de passa-

gem. 
Em caso de veículos que prestem socorro, há priorida-

des que lhe são garantidas como de livre circulação, esta-
cionamento e parada. 

Estes veículos devem, porém, acionar dispositivos de 
alarme sonoro e iluminação vermelha para que os demais 
condutores possam atentar-se da necessidade de sua pas-
sagem e deixar livre o lado esquerdo, inclusive, se neces-
sário estacionando o carro para não impedir o trânsito do 
carro de socorro. 

Inclusive, para a passagem de veículos especiais, até 
mesmo os pedestres devem atentar-se para as normas de 
conduta, devendo aguardar para realização da travessia, 
ainda que esteja aberta em seu favor. 

Os veículos precedidos de batedores terão priori-
dade de passagem, respeitadas as demais normas de 
circulação;

Os veículos destinados a socorro de incêndio e sal-
vamento, os de polícia, os de fiscalização e operação de 
trânsito e as ambulâncias, além de prioridade de trânsi-
to, gozam de livre circulação, estacionamento e parada, 
quando em serviço de urgência e devidamente identifi-
cados por dispositivos regulamentares de alarme sono-
ro e iluminação vermelha intermitente, observadas as 
seguintes disposições:

a) quando os dispositivos estiverem acionados, 
indicando a proximidade dos veículos, todos os con-
dutores deverão deixar livre a passagem pela faixa da 
esquerda, indo para a direita da via e parando, se ne-
cessário;

b) os pedestres, ao ouvir o alarme sonoro, deverão 
aguardar no passeio, só atravessando a via quando o 
veículo já tiver passado pelo local;

c) o uso de dispositivos de alarme sonoro e de ilumi-
nação vermelha intermitente só poderá ocorrer quando 
da efetiva prestação de serviço de urgência;

d) a prioridade de passagem na via e no cruzamen-
to deverá se dar com velocidade reduzida e com os 
devidos cuidados de segurança, obedecidas as demais 
normas deste Código;

Quando se tratar de um veículo de utilidade pública, 
ele poderá parar e estacionar no local para prestação do 
serviço. Deverá, porém, sinalizar sobre esta parada. 

 Os veículos prestadores de serviços de utilidade 
pública, quando em atendimento na via, gozam de livre 
parada e estacionamento no local da prestação de ser-
viço, desde que devidamente sinalizados, devendo es-
tar identificados na forma estabelecida pelo CONTRAN;

Norma de circulação e conduta de grande importância 
e a que deve ser destinada muita atenção é sobre a ultra-
passagem. 

Isto porque aquele que pretende fazer uma ultrapassa-
gem deverá observar o seguinte:

- que o veículo que venha atrás também não pretenda 
ultrapassá-lo; 

- que o veículo que venha logo à frente também não 
esteja efetuando uma ultrapassagem; 

- que haja espaço suficiente na pista para que realize a 
ultrapassagem, sem que haja qualquer risco de invasão da 
pista contrária; 

Ainda: deverá o condutor indicar com antecedência a 
manobra que pretende realizar, podendo fazê-lo por meio 
da seta ou até mesmo utilizando-se do gesto convencional 
com o braço. 

A ultrapassagem de outro veículo em movimento 
deverá ser feita pela esquerda, obedecida a sinalização 
regulamentar e as demais normas estabelecidas neste 
Código, exceto quando o veículo a ser ultrapassado es-
tiver sinalizando o propósito de entrar à esquerda;

X - todo condutor deverá, antes de efetuar uma ul-
trapassagem, certificar-se de que:

a) nenhum condutor que venha atrás haja começa-
do uma manobra para ultrapassá-lo;
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